
Prazo para pedir indenização por seguro não renovado é de três anos

Segurados têm até três anos para pedir indenização quando seguradoras se negam a renovar o contrato,
após sucessivas prorrogações automáticas. O tempo de prescrição foi definido pela 3ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça, que aceitou recurso de um grupo que não conseguiu continuar com um contrato de
seguro de vida depois de 30 anos de renovações.

Os autores do processo querem reparação pelos danos sofridos. O pedido foi negado em primeira
instância, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo julgou que a seguradora só poderia ter deixado de
renovar o contrato se tivesse justificativa técnica plausível. Do contrário, afrontaria princípios do Código
de Defesa do Consumidor.

Apesar disso, a corte estadual avaliou que o direito do grupo prescrevera, ao considerar que o prazo
contaria a partir de um ano da extinção da apólice. Com a nova decisão do STJ, definindo a prescrição
somente em três anos, os autos voltam ao TJ-SP para continuidade do julgamento do mérito.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, disse que a Súmula 101 do STJ estabelece em um ano a prescrição
somente quando se pede indenização por obrigações de contrato não cumpridas. Já no caso julgado,
aplica-se o que está no artigo 206 do Código Civil de 2002 — ou seja, o prazo trienal.

“Nesse contexto, esta Corte já reconheceu ser abusiva a negativa de renovação de contrato de seguro de
vida, mantido sem modificações ao longo dos anos, por ofensa aos princípios da boa-fé objetiva, da
cooperação, da confiança e da lealdade, orientadores da interpretação dos contratos que regulam as
relações de consumo”, afirmou a ministra. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior 
Tribunal de Justiça.
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